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MINUTA DE CONTRATO - LEI 14.133/2021

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ___/2026

 

O Instituto de Projetos Avançados para Cidades, Tecnologia e Administração - InPACTA, pessoa jurídica de direito privado, com
natureza de serviço social autônomo, organização sem fins lucrativos e de interesse coletivo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
63.783.232/0001-83, com sede administrativa na Avenida XV de Novembro, nº 701, no Centro, em Maringá/PR, neste ato
representado por seu Diretor(a) Presidente, a Sra. CRISTIANE REGINA DE CAMARGO HASEGAWA, em conjunto com o
Diretor Técnico, o Sr. MARCIO LUIS CATELAN, doravante denominado CONTRATANTE; e

 

A sociedade empresária limitada: ...................... pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº......................,
estabelecida no endereço ......................, neste ato representada por seu administrador, o Sr. ......................, inscrito no CPF/MF sob
o nº......................doravante denominada CONTRATADA;

 

Celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, devidamente autorizado pelo Processo ....................../2026 - InPACTA
– Modalidade nº ......................- InPACTA, que reger-se-á pelas normas da Lei Federal nº 14.133/21 e pelas condições que
estipulam a seguir:

 

1. OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de ......................, para atender o InPACTA, de acordo com as especificações
descritas no Termo de Referência.

 

Item Objeto Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

      

 

2. NORMAS REGENTES

2.1. O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo nº ....................../2026 - InPACTA – Modalidade nº
......................2026 - InPACTA, ao Edital e à proposta apresentada pela CONTRATADA, regendo-se por suas cláusulas, pelo
Regulamento de Licitações e Contratos do InPACTA, no que couber, pela Lei nº 14.133/2021, e outras normativas aplicáveis..

 

3. VIGÊNCIA
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3.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
até o limite de 10 (dez) anos, conforme artigo 106 da Lei Federal nº 14.133/21, que versa sobre os contratos de prestação de serviço
e fornecimento contínuos, o prazo mínimo definido se mostra razoável e economicamente viável.

 

4. REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO

4.1. A forma de execução deste contrato é prestação de serviços continuada.

4.2. O presente contrato poderá ser renovado, desde que mantidas as condições de vantajosidade para o CONTRATANTE e com a
anuência da CONTRATADA até o limite de 120 (cento e vinte) meses.

 

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO

5.1. O local e o prazo de entrega / execução, assim como outras descrições da solução e requisitos da contratação que constam no
Termo de Referência.

5.2. Os prazos de entrega/execução serão contados da publicação deste contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas.

5.3. O prazo de entrega/execução poderá ser prorrogado em caso de alterações unilaterais determinadas pelo CONTRATANTE,
bem como pela ocorrência de eventos supervenientes, alheios à vontade das partes, que impactem no seu cumprimento, mediante
solicitação formal, devidamente fundamentada, encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE em momento anterior à
data de entrega ou conclusão do serviço.

 

6. FONTE DE RECURSOS

6.1. A despesa correrá com recursos próprios do InPACTA.

 

7. VALOR A SER PAGO PELO OBJETO

7.1. Pelo objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ ...................... (......................),
incluídos os tributos incidentes sobre a transação, fretes e demais despesas para a execução do contrato, não cabendo ao
CONTRATANTE nenhum outro ônus.

 

8. AS QUANTIDADES

8. As quantidades, valores, demandas e especificações previstas neste contrato possuem caráter meramente estimativo, não
constituindo obrigação, por parte do InPACTA, de contratar a totalidade dos itens ou serviços aqui indicados. As estimativas
representam projeções iniciais necessárias ao planejamento do primeiro ano de funcionamento do Instituto, cuja estruturação
administrativa e operacional ainda está em desenvolvimento, podendo sofrer variações conforme a efetiva necessidade
institucional.

9. A CONTRATADA aceita integralmente essas condições, reconhecendo que a execução do contrato se dará conforme as
demandas efetivamente apresentadas pelo InPACTA, sem que disso decorra qualquer direito a reequilíbrio econômico-
financeiro por ausência de consumo ou por redução das estimativas inicialmente projetadas.

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega do objeto, prestação do serviço ou medição que
ocorrerá mensalmente, mediante apresentação da nota fiscal emitida pela CONTRATADA.
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9.2. O prazo de pagamento será suspenso nos casos de descumprimento total da obrigação contratual.

9.2.1. Nos casos de descumprimento parcial da obrigação contratual será realizado o pagamento relativo à parcela incontroversa.

9.2.2. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA, para retificação ou substituição, sendo que os
trâmites para o pagamento se reiniciarão a partir da data de sua reapresentação.

9.3. Nos casos de multas aplicadas à CONTRATADA, os valores serão descontados dos pagamentos seguintes, desde que tenha
ocorrido o julgamento do recurso no processo administrativo.

9.4. O fiscal do contrato comunicará previamente à CONTRATADA a ocorrência de eventual atraso no pagamento, indicando os
motivos e a perspectiva de regularização, com a data provável de pagamento, quando possível.

9.5. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração, em que o atraso não tenha sido por culpa da CONTRATADA, serão
acrescidos de correção monetária, conforme variação do IPCA, acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

9.6. Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão considerados os últimos índices disponíveis que
correspondam ao mesmo período desejado.

 

10. REAJUSTAMENTO DO PREÇO

10.1. A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-
se o índice indicado no Termo de Referência ou Edital e, havendo divergência, o mais vantajoso à Administração.

10.2. Inexistentes índices de segmentos e setoriais, se for o caso de sua aplicação será adotado o mais vantajoso à Administração,
dentre os usuais (IPCA; INPC).

10.3. Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão considerados os últimos índices já disponíveis
que correspondam ao mesmo período desejado.

10.4. A formalização do reajuste será realizada por aditivo contratual.

10.5. Caso o valor do contrato seja alterado em razão da concessão de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato
superveniente e imprevisível, do qual decorra o reequilíbrio geral do valor do contrato, inclusive relacionado a perdas
inflacionárias, a data-base para o próximo reajuste contratual passará a ser a data de início dos efeitos do reequilíbrio concedido.

10.6. Caso o valor do contrato seja alterado em razão de aditamento contratual a que se refere o artigo 127 da Lei Federal nº
14.133/21, será adotada como data-base do aditivo a data de assinatura do Termo Aditivo.

 

11. MATRIZ DE RISCOS CONTRATUAIS

11.1. O presente contrato terá sua análise de riscos na forma das tabelas:

 
TABELA 1

EVENTO DE RISCO ALOCAÇÃO CONSEQUÊNCIA

Alteração do quantitativo contratado InPACTA Aditivo contratual

Alteração do projeto InPACTA Reequilíbrio contratual

Criação, extinção ou alteração de tributos, taxas ou encargos InPACTA Reequilíbrio contratual

Atraso no pagamento InPACTA
Juros e atualização
monetária
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Problemas com empregados da contratada Contratada Manutenção do valor

Erros na execução Contratada
Correção com manutenção
do valor

Atrasos e inadimplementos Contratada
Glosa do valor não
executado e aplicação de
penalidades

Oscilações de mercado dos insumos até 5% acima da variação média do ano
anterior Contratada Manutenção do valor

Oscilações de mercado dos insumos acima de 5% da variação média do ano
anterior InPACTA Reequilíbrio contratual

Outros eventos não previstos caracterizados como caso fortuito, força maior,
fato do príncipe ou fato da administração InPACTA Reequilíbrio contratual

TABELA 1

EVENTO DE RISCO ALOCAÇÃO CONSEQUÊNCIA

 
TABELA 2

Riscos Impactos Causas Mitigação

Entregas com baixa
qualidade técnica e

inconsistências entre
disciplinas

(modelos/documentos não
compatibilizados).

Retrabalho, atrasos, aumento
de custos, fragilidade em

licitações de obras, aditivos e
disputas na execução.

Metodologia BIM não
padronizada, ausência de

PEB/BEP, falha de
coordenação BIM, equipe

insuficiente ou sem
experiência.

Exigir governança BIM (padrões,
versionamento, LOD), BIM
Manager/coordenação BIM,
rotinas de clash detection,

checklists de qualidade e critérios
objetivos de aceite com correção

sem ônus.

Escopo mal definido nas
ordens de serviço e

mudanças frequentes de
premissas.

Conflitos contratuais, atrasos,
retrabalho, dificuldade de
medição e pagamento.

OS incompleta, ausência de
diretrizes mínimas,

triagem/priorização falha,
baixa maturidade da

demanda do ente público.

Padronizar OS (objetivo, etapa,
disciplinas, entregáveis, prazos,

insumos), reunião de kickoff,
matriz de responsabilidades,
gestão formal de mudanças

(registro, impacto, aprovação).

Divergências na medição e
pagamento

(itens/unidades/percentuais).

Glosas, questionamentos por
controle interno/externo,
judicialização, atrasos de
pagamento e paralisação.

Planilha sem regra clara,
aceite subjetivo, falta de
proporcionalidade por

etapa.

Regras de medição por item com
evidências objetivas (modelos

nativos/IFC, relatórios,
memoriais, pranchas,

quantitativos), percentuais por
etapa vinculados ao aceite,

repositório com trilha de
auditoria.

Atrasos por incapacidade
produtiva e picos de

demanda simultânea.

Perda de janela de recursos,
atraso de licitações/convênios,

prejuízo ao planejamento e
reputação.

Dimensionamento
insuficiente, ausência de

SLA e priorização,
dependência de

profissionais-chave.

Exigir plano de mobilização e
equipe mínima, SLA por

tipologia/porte, critérios de
priorização, substituição de key
persons, governança de carteira

e limites de OS simultâneas
quando necessário.

Dependência tecnológica e
baixa interoperabilidade

(formatos/versões).

Dificuldade de uso e reuso
pelos entes públicos atendidos,
perda de informação, custos de

conversão e ajustes.

Ausência de requisito de
formatos abertos, falta de

padrões de
codificação/nomenclatura,

incompatibilidades de
versão.

Exigir entregas em formatos
nativos e interoperáveis (IFC

quando aplicável), padrões de
nomenclatura e estrutura de

pastas, requisitos mínimos de
compatibilidade e documentação

de exportação.
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Exigências de
sustentabilidade/certificação
como restrição indevida ou
promessa sem capacidade.

Impugnações, nulidades,
retrabalho, não atingimento de

objetivos ambientais e de
desempenho.

Redação restritiva,
ausência de equivalência,

falta de evidências de
capacidade técnica.

Tratar como “quando aplicável” e
com aceitação de equivalentes,
vincular à OS, exigir evidências

(credenciais/experiência) quando
demandado, definir entregáveis

mensuráveis em vez de
“promessa de certificação”

Riscos de conformidade
legal e questionamentos de

controle.

Suspensão do certame,
determinações/recomendações,

glosas e responsabilizações

Pesquisa de preços
inadequada, requisitos

restritivos, documentação
frágil do planejamento

Requisitos proporcionais,
metodologia registrada de preço

máximo, dossiê completo do
processo (decisões, pareceres,

justificativas)

Vazamento de informações
e falhas de

segurança/confidencialidade

Incidentes de segurança, danos
reputacionais, sanções e litígios

Ausência de cláusulas,
armazenamento

inadequado, acessos sem
controle

Cláusulas de confidencialidade e
proteção de dados, repositório

seguro, controle de acesso,
política de compartilhamento,

rastreabilidade e plano de
resposta a incidentes

Insumos
inadequados/insuficientes

fornecidos pelos entes
públicos demandantes
(cadastros, diretrizes,
topografia, programa)

Atrasos, revisões sucessivas,
queda de qualidade e aumento

de custo indireto

Baixa maturidade técnica
local, dados

desatualizados/incompletos,
urgência política

Checklist de insumos mínimos
por tipologia, diagnóstico inicial,

formalização de premissas,
previsão de serviços preliminares

quando necessário, gestão de
expectativas

Descontinuidade e transição
contratual com perda de

histórico e entregas
incompletas

Desperdício de esforço,
retrabalho, atraso em obras e

perda de investimento

Ausência de repositório
padronizado, entregas só

proprietárias, falta de
documentação do processo

Exigir entrega organizada de
modelos/documentos/metadados,
repositório institucional, formatos
interoperáveis quando aplicável,

manual/relatório de status por OS
e procedimento de

encerramento/transferência

TABELA 2

Riscos Impactos Causas Mitigação

11.2. São considerados riscos que podem ocorrer ao longo da execução contratual com potencial de comprometer o equilíbrio
econômico-financeiro, aqueles que estiverem preenchidos como riscos do CONTRATANTE, sendo aplicada a regra para
reequilíbrio econômico-financeiro nestes casos.

11.3. A CONTRATADA terá a obrigação de demonstrar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, o
pagamento dos seguros eventualmente solicitados no termo de referência e edital.

11.4. O fiscal do contrato acompanhará os mecanismos de mitigação dos riscos previstos na matriz de risco contratual.

 

12. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. O reequilíbrio econômico-financeiro ocorrerá por meio de termo aditivo e, quando em favor da CONTRATADA, dependerá
de prévia solicitação e demonstração de que a(s) ocorrência(s) inviabiliza(m) a execução do contrato nos termos inicialmente
ajustados, por meio de documentos que demonstrem, conforme o caso:

12.1.1. a situação caracterizadora do desequilíbrio e seus impactos diretos e indiretos na contratação;

12.1.2. as características da proposta apresentada pela CONTRATADA na licitação em relação à prática de mercado da época,
inclusive eventuais percentuais de descontos ofertados à Administração, a fim de se verificar o equilíbrio inicial da avença;

12.1.3. a atual situação caracterizadora do desequilíbrio, através de planilha de formação dos preços e o seu comparativo com o
praticado no mercado;

12.1.4. que, no cálculo do reequilíbrio, estão sendo consideradas as vantagens oferecidas à Administração ao tempo da celebração
do contrato, como descontos de preços ou outros ajustes; e

12.1.5. que a avaliação do desequilíbrio contratual considera todos os itens de custos do contratado, tanto os que tiveram seus
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preços majorados, quanto os que tiveram seus preços minorados, para fins de aferição de seu equilíbrio geral em relação ao
inicialmente pactuado.

12.1.6. A solicitação dependerá de requerimento da CONTRATADA e deverá ser protocolada no CONTRATANTE, descrevendo a
justificativa do fato motivador do desequilíbrio econômico- financeiro do contrato.

12.2. A necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do CONTRATANTE será comunicada previamente
à CONTRATADA, de forma devidamente fundamentada e demonstrada nos mesmos termos da cláusula.

12.3 O reequilíbrio econômico- financeiro ocorrerá por meio de termo aditivo e, quando em favor da CONTRATADA, dependerá
de prévia solicitação e demonstração de que a(s) ocorrência(s) inviabiliza(m) a execução do contrato nos termos inicialmente
ajustados, por meio de documentos que demonstrem, conforme o caso, deste contrato para a pertinente manifestação e
concordância, levando à extinção contratual, sem penalidades, nos casos em que não houver acordo sobre o novo valor.

12.4. A equação financeira do contrato será estabelecida com relação à data de apresentação da proposta pelo contratado, ou seja,
somente variações supervenientes à apresentação da proposta podem ensejar o pedido de reequilíbrio contratual.

12.5. O reequilíbrio econômico-financeiro, quando reconhecido, produzirá efeitos prospectivos sobre as parcelas vincendas e,
quanto às parcelas já executadas, somente abrangerá aquelas prestadas após a ocorrência do fato superveniente que caracterizou o
desequilíbrio, mediante comprovação.

12.6. Nos casos de reequilíbrio econômico-financeiro em favor do CONTRATANTE, será apresentado ao contratado memória de
cálculo com o decréscimo de valor, com proposição de redução do contrato, que deverá ser realizada por acordo entre as partes.

12.7. Na hipótese de não ser possível o acordo entre as partes, o contrato será rescindido, sem ônus para nenhuma das partes.

12.8. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes
de eventual prorrogação.

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:

13.1.1. aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões determinadas pelo CONTRATANTE nos
termos do Regulamento de Licitações e Contratos do InPACTA e da Lei Federal nº 14.133/21;

13.1.2. comunicar ao fiscal do contrato, de imediato, qualquer ocorrência que impeça a execução regular de suas obrigações;

13.1.3. atender às determinações do fiscal do contrato, destinadas ao regular cumprimento do contrato;

13.1.4. efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o
objeto do contrato;

13.1.5. manter atualizado, durante a vigência do presente contrato, o endereço, número de telefone fixo e celular, correio eletrônico
e nome do representante legal com poder de decisão;

13.1.6. prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar;

13.1.7. comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida na conta bancária, endereço e outras
informações necessárias para recebimento de correspondências e pagamento;

13.1.8. responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação trabalhista e
previdenciária, ficando claro inexistir entre seus empregados e o CONTRATANTE vínculo empregatício ou de qualquer outra
natureza, razão pela qual correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os ônus decorrentes de rescisões de contratos de
trabalho e atos de subordinação de seu pessoal;

Minuta de Contrato - Lei 14.133/2021 ANEXO VII (8495197)         SEI 43.04.00000064/2026.84 / pg. 6



13.1.9. Arcar com todos os encargos sociais trabalhistas, tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em decorrência da
execução do serviço contratado, bem como custos relativos ao deslocamento e estada de seus profissionais, caso exista;

13.1.10. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação exigidas em razão da natureza das atividades prestadas e do certame licitatório;

13.1.11. Fazer diagnóstico das falhas no serviço relatadas pelo CONTRATANTE dentro do prazo estipulado;

13.1.12. Providenciar a recuperação de falhas na prestação do serviço, comunicadas pelo CONTRATANTE mantendo-o informado
sobre as ações efetivadas até a completa normalização da prestação do serviço;

13.1.13. Respeitar o sistema de segurança do CONTRATANTE e fornecer todas as informações solicitadas por ele;

13.1.14. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante, para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que
porventura surgirem durante a execução do contrato.

 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

14.1.1. realizar a ordem de compra de acordo com esse instrumento;

14.1.2. publicar o contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas;

14.1.3. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, registrando as eventuais ocorrências;

14.1.4. comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer defeito ou deficiência que venha a constatar, referente à execução do
objeto deste contrato;

14.1.5. informar alterações no cronograma, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas;

14.1.6. fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento das obrigações por parte da
CONTRATADA;

14.1.7. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;

14.1.8. comunicar oficialmente à CONTRATADA sobre quaisquer falhas verificadas na fiscalização do cumprimento dos serviços
prestados;

14.1.9. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção;

14.1.10. efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços dentro do prazo estipulado, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências contratuais;

14.1.11. acompanhar as visitas, inspeções, reuniões solicitadas pela CONTRATADA;

14.1.12. prestar, por meio do Gestor do Contrato, as informações e os esclarecimentos pertinentes aos serviços contratados que
venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

14.1.13. registrar os incidentes e problemas ocorridos durante a execução do Contrato;

14.1.14. disponibilizar todos os recursos necessários, técnicos e logísticos, dentro dos locais de instalação dos equipamentos para
que a CONTRATADA possa executar os serviços conforme as especificações estabelecidas no Termo de Referência;

14.1.15. permitir acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que devidamente credenciados, às suas dependências para a
realização dos serviços;
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14.1.16. Aplicar as sanções previstas, assegurando à CONTRATADA o contraditório e à ampla defesa.

 

15. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

15.1 A fiscalização do contrato será realizada pelo empregado ..................................

15.2. A gestão do contrato será realizada pelo emprado ...................................

 

16. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

16.1. O presente contrato poderá ser alterado pelo CONTRATANTE para acrescer, suprimir o quantitativo contratado ou modificar
as especificações técnicas do objeto, respeitado o limite legal, mantendo inalteradas as demais condições contratuais.

16.2. Em caso de acréscimo de quantitativo, poderá ser realizado o ajuste no prazo de vigência e no cronograma.

16.3. Em caso de supressão de quantitativo que ultrapasse o percentual de aceitação obrigatória, se a CONTRATADA já houver
adquirido os materiais no momento em que for formalmente notificado da supressão, no caso de revenda ou de insumos necessários
à execução do serviço, estes valores deverão ser indenizados pelo CONTRATANTE, em conformidade com o processo
administrativo para apuração do valor devido.

 

17. SUBCONTRATAÇÃO

17.1. A subcontratação, total ou parcial, quando admitida, obedecerá integralmente às condições, limites, itens subcontratáveis e
procedimentos previstos no Termo de Referência, e dependerá de prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações abaixo discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE DOSIMETRIA

O atraso injustificado na execução do contrato
sujeitará o contratado à multa de mora.

Multa diária de 1% ao dia, até o limite de 7%,
quando o atraso na entrega não causa grave dano
ao InPACTA, ao funcionamento dos serviços, ou
ao interesse coletivo; Após, será considerada
inexecução.

1%/dia

A aplicação de multa de mora não impedirá que o
InPACTA a converta em compensatória e promova
a extinção unilateral do contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei.

-

 

Dar causa à inexecução parcial da ordem de serviço. Advertência, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave. -

Dar causa à inexecução parcial da ordem de serviço
que cause grave dano ao InPACTA, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

Multa sobre a fração não cumprida da nota de
empenho, e 20%

Sendo hipótese de rescisão, conforme art. 137,
também multa sobre o valor remanescente da Ata. 10%
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coletivo.

Impedimento de licitar ou contratar com o
InPACTA. 12 meses

Dar causa à inexecução total da ordem de serviço.

Multa sobre a fração não cumprida da nota de
empenho, e 20%

Sendo hipótese de rescisão, conforme art. 137,
também multa sobre o valor remanescente da Ata. 10%

Impedimento de licitar ou contratar com o
InPACTA. 12 meses

Não manter a proposta (desistência após assinatura
da Ata de SRP), salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado.

Multa sobre o valor remanescente da Ata,
ressalvado o direito do InPACTA também quanto
às penalidades de inexecução parcial e total de
empenhos já expedidos

10%

Impedimento de licitar ou contratar com o
InPACTA. 6 meses

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto sem motivo justificado.

Impedimento de licitar ou contratar com o
InPACTA. 6 meses

Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para a contratação. Declaração de inidoneidade. 4 anos e 6 meses

Praticar ato fraudulento na execução do contrato,
inclusive Ata de Registro

de Preços e/ou Ordem de Serviço.
Declaração de inidoneidade. 4 anos e 6 meses

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza. Declaração de inidoneidade. 4 anos e 6 meses

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da Ata de Registro de Preços. Declaração de inidoneidade. 4 anos e 6 meses

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013. Declaração de inidoneidade. 4 anos e 6 meses

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE DOSIMETRIA

 
INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO

Prestar declaração falsa durante a execução
do contrato

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com o
InPACTA

4 anos e 6
meses

Praticar ato fraudulento na execução do
contrato

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com o
InPACTA

4 anos e 6
meses

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com o
InPACTA

4 anos e 6
meses

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com o
InPACTA

4 anos e 6
meses

 

18.2. A Tabela de Sanções é meramente exemplificativa. Outras infrações, ainda que não previstas expressamente, poderão ser
sancionadas conforme a gravidade do fato e as normas aplicáveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
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18.3. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade
de multa.

18.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

18.5. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à conta do CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias corridos a contar da data
da notificação, podendo o seu valor ser descontado do documento de cobrança, na ocasião de seu pagamento.

18.6. Caso a CONTRATADA não possua crédito suficiente para a cobertura da multa, será regularmente intimada para efetuar seu
pagamento através de guia a ser fornecida pelo setor financeiro do InPACTA.

18.6. A aplicação das sanções administrativas, não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.

18.7. As multas, quando não recolhidas ou descontadas no prazo sofrerão reajuste pelo índice IPCA-

18.8. As infrações praticadas pela CONTRATADA serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, respeitado o contraditório e a
ampla defesa.

18.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

18.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

18.11. As sanções poderão ser relevadas nas hipóteses de não cumprimento das obrigações por motivo de caso fortuito ou força
maior, devidamente justificados e comprovados.

 

19. PROTEÇÃO DE DADOS

19.1. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei Federal nº 13.709/18, no que for cabível em face do
objeto deste contrato, em especial a:

19.1.1. guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em razão da execução do objeto deste
contrato;

19.1.2. tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação, de modo legítimo e lícito, entendendo-se por
tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão,
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação,
comunicação, transferência, difusão ou extração de dados;

19.1.3. garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem como a forma, duração e finalidade
do tratamento;

19.1.4. não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta
da contratação;

19.1.5. fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto;

19.1.6. adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados pessoais que receber ou o acesso por pessoal não
autorizado;

19.1.7. em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar as consequências do dano,
informando ao CONTRATANTE, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas:

19.1.7.1. a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
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19.1.7.2. as informações sobre os titulares envolvidos;

19.1.7.3. a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos comercial e
industrial;

19.1.7.4. os riscos relacionados ao incidente;

19.1.7.5. os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e

19.1.7.6. as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.

19.1.7.7. demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a observância e o cumprimento das
normas de proteção de dados;

19.1.7.8. utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de tratamento não autorizado;

19.1.7.9. armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações contratuais e legais;

19.1.7.10. apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo CONTRATANTE ou, não sendo possível, justificar com a base
legal ou contratual a retenção dos dados;

19.1.7.11. anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo CONTRATANTE, ou, não sendo possível, justificar com a base
legal ou contratual; e

19.1.7.12. não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber em decorrência do contrato.

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou coletivos, que sua ação ou
omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais relativas a este contrato, em violação à legislação de proteção
de dados pessoais, causarem ao CONTRATANTE ou a terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais.

 

20. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

20.1. O recebimento provisório do serviço ocorrerá mediante a verificação da conformidade dos serviços, executado com as
especificações do objeto licitado, a qual será realizada em até 10 (dez) dias úteis após finalizada a entrega, com o devido aceite pelo
Fiscal do Contrato; Sendo constatado vícios na execução dos serviços ou divergências das especificações, o setor responsável
recusará o recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA, que assumirá todas as despesas daí decorrentes,
sem prejuízo das penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado a partir da notificação, refazer
os serviços. Caso a verificação não seja procedida reputar-se-á como realizada dentro do prazo fixado.

 

21. EXTINÇÃO DO CONTRATO

21.1. A extinção do presente contrato será regulada pelas normas previstas no Regulamento de Licitações e Contratos do
InPACTA, nos artigos 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/21.

21.2. Este contrato também poderá ser extinto quando o CONTRATANTE não dispuser de recursos financeiros para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, desde que atendidas as condições do art. 106, §1º
da Lei Federal nº 14.133/21.

21.3. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

21.4. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do CONTRATANTE, a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, bem como terá direito aos pagamentos das parcelas executadas até a data da
extinção do contrato.

21.5. Na extinção do contrato determinada por ato unilateral, o CONTRATANTE poderá reter dos créditos decorrentes do contrato
até o limite dos prejuízos sofridos e das multas aplicadas, desde que já apurados em processo administrativo.

Minuta de Contrato - Lei 14.133/2021 ANEXO VII (8495197)         SEI 43.04.00000064/2026.84 / pg. 11



 

22. FORO

22.1. O foro competente para dirimir qualquer questão contratual é o da comarca de Maringá/PR.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seus anexos, o presente
Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Maringá - PR, ___ de _________ de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Regina de Camargo Hasegawa, Diretor(a)-Presidente do INPACTA, em
24/04/2026, às 18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de
2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8495197 e o código CRC 4EDF14E6.

Referência: Processo nº 43.04.00000064/2026.84 SEI nº 8495197
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